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PIS-PASEP 2020-2021: PAGAMENTO DO ABONO 
SALARIAL COMEÇA NO PRÓXIMO DIA 30 

Trabalhadores que sejam correntistas da Caixa ou do Banco do Brasil 
vão receber o crédito em conta. Pagamentos vão até o final do 1º 

semestre do ano que vem

O abono salarial PIS-Pasep 2020-2021 come-
çará a ser pago no próximo dia 30 de junho 
para os trabalhadores com direito ao benefício 
que forem correntistas da Caixa ou do Banco 
do Brasil. Nesse caso, o dinheiro será creditado 
diretamente em conta.

Para os demais trabalhadores, os saques se-
rão liberados a partir de 16 de julho. O calendá-
rio de saques se estenderá até 30 de junho de 
2021 (veja os calendários mais abaixo).

Abono 2019/2020

Segundo o Ministério da Economia, quem 
não sacou o abono anterior, do calendário 
2019/2020, ainda pode fazer isso. Para os cor-
rentistas da Caixa e do BB que não sacaram 
o benefício passado, também será feito crédito 
em conta a partir de 30 de junho – e os demais 
trabalhadores poderão fazer o saque a partir de 
16 de julho.

Calendário de pagamentos

O calendário de recebimento leva em conside-

ração o mês de nascimento, para trabalhadores 
da iniciativa privada, e o número final da inscri-
ção, para servidores públicos. O PIS é destina-
do aos trabalhadores do setor privado e é pago 
na Caixa Econômica Federal. O Pasep é pago 
para servidores públicos por meio do Banco do 
Brasil.

Quem nasceu nos meses de julho a dezembro 
ou tem número final de inscrição entre 0 e 4 re-
ceberá o benefício ainda no ano de 2020. Já os 
nascidos entre janeiro e junho e com número de 
inscrição entre 5 e 9 receberão no primeiro se-
mestre de 2021. Em qualquer situação, o recur-
so ficará à disposição do trabalhador até 30 de 
junho de 2021, prazo final para o recebimento.

O valor do abono varia de R$ 88 a R$ 1.045, 
dependendo do período trabalhado formalmen-
te em 2019.
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Calendário de pagamento do PIS
Calendário de pagamento do Pasep

Qual o valor e quem tem direito?

O valor do abono pode chegar a 1 salário míni-
mo (R$ 1.045) e é associado ao número de me-
ses trabalhados no exercício anterior. Portanto, 
quem trabalhou um mês no ano-base 2019 re-
ceberá 1/12 do salário mínimo. Quem trabalhou 
2 meses receberá 2/12 e assim por diante. Só 
receberá o valor total quem trabalhou o ano-ba-
se 2019 completo.

Tem direito ao abono salarial quem recebeu, em 
média, até dois salários mínimos mensais com 
carteira assinada e exerceu atividade remune-
rada durante, pelo menos, 30 dias em 2019. É 
preciso ainda estar inscrito no PIS/Pasep há 
pelo menos cinco anos e ter os dados atuali-
zados pelo empregador na Relação Anual de 
Informações Sociais (Rais).

Dados atrasados

Para os trabalhadores que tiverem os dados de-
clarados na Rais 2019 fora do prazo, mas até 
30 de setembro de 2020, o pagamento do bene-
fício estará disponível a partir de 4 de novembro 
de 2020, conforme o calendário de pagamento. 
Quem tiver a regularização encaminhada pelos 
empregadores após 30 de setembro e até 12 de 

jnho de 2021, só vai receber no calendário do 
próximo ano.

Para saber se tem direito e como sa-
car

Para sacar o abono do PIS, o trabalhador que 
possuir Cartão do Cidadão e senha cadastrada 
pode se dirigir aos terminais de autoatendimen-
to da Caixa ou a uma casa lotérica. Se não tiver 
o Cartão do Cidadão, pode receber o valor em 
qualquer agência da Caixa, mediante apresen-
tação de documento de identificação.

Informações sobre o PIS também podem ser 
obtidas pelo telefone 0800-726-02-07 da Caixa. 
O trabalhador pode fazer uma consulta ainda no 
site www.caixa.gov.br/PIS, em Consultar Paga-
mento. Para isso, é preciso ter o número do NIS 
(PIS/Pasep) em mãos.

• Veja como localizar o número do PIS na 
internet

Os servidores públicos que têm direito ao Pasep 
precisam verificar se houve depósito em conta. 
Caso isso não tenha ocorrido, precisam procu-
rar uma agência do Banco do Brasil e apresen-
tar um documento de identificação. Mais infor-
mações sobre o Pasep podem ser obtidas pelo 
telefone 0800-729 00 01, do Banco do Brasil.

Fonte: https://g1.globo.com



SENADO APROVA PROJETO QUE 
SUSPENDE PAGAMENTO DE EMPRÉSTIMO 

CONSIGNADO NA PANDEMIA                                                                                             
A proposta, do senador Otto Alencar (PSD-BA), foi aprovada com 

relatório do senador Oriovisto Guimarães (Podemos-PR) e segue para 
a Câmara dos Deputados

Em sessão remota nesta quinta-feira (18), o 
Plenário do Senado aprovou o projeto que sus-
pende por 120 dias o pagamento de parcelas de 
contrato de crédito consignado (PL 1.328/2020). 
A medida alcança quem recebe benefícios pre-
videnciários, além de servidores e empregados 
públicos e do setor privado, ativos e inativos. 
Do senador Otto Alencar (PSD-BA), o projeto 
foi relatado pelo senador Oriovisto Guimarães 
(Podemos-PR) e segue agora para a análise da 
Câmara dos Deputados.

Conforme o texto aprovado, as prestações sus-
pensas serão convertidas em prestações ex-
tras, com vencimentos em meses subsequen-
tes à data de vencimento da última prestação 
prevista para o financiamento. As prestações 
suspensas não poderão ser acrescidas de mul-
ta, juros de mora, honorários advocatícios ou 
de quaisquer outras cláusulas penais. Também 
fica vedada a inscrição em cadastros de ina-
dimplentes ou a busca e apreensão de veículos 
financiados, devido à suspensão das parcelas.

De acordo com Otto Alencar, é inegável que a 
pandemia vem causando grande impacto na 
economia, fazendo com que milhões de famílias 
tenham sua renda diminuída ou cessada. Se-
gundo o senador, é essencial que o Congresso 
Nacional tome medidas para mitigar os efeitos 
da crise nas famílias.

— É um projeto de grande alcance social. Mui-
tos aposentados e pensionistas estão rece-

bendo seus filhos e netos de volta em casa. As 
dificuldades são muito grandes — observou o 
autor.

O texto aprovado no Senado foi fruto de um 
destaque apresentado pelo senador Weverton 
(PDT-MA). O destaque resgatou a ideia do texto 
original de Otto Alencar, de suspensão do paga-
mento de parcelas de contrato de crédito duran-
te a pandemia. Com votação de forma separa-
da, a emenda foi aprovada por 47 votos a 17.

— Esse projeto é uma forma de justiça social e 
uma maneira de ajudar o trabalhador — ressal-
tou Weverton.

Substitutivo

O senador Oriovisto havia apresentado seu re-
latório na forma um substitutivo. Ele informou 
que foram apresentadas 36 emendas, mas ne-
nhuma foi acatada. Segundo o relator, “a melhor 
solução” seria a apresentada pelo seu substitu-
tivo, que cumpriria o duplo propósito de assistir 
à população em momento de necessidade e de 
preservar a ordem institucional e a segurança 
jurídica, “essencial para crescimento socioe-
conômico e melhoria da qualidade de vida da 
própria população no longo prazo”. Oriovisto 
ressaltou que havia construído seu texto em 
acordo com o autor.

— Procuramos analisar adequadamente a si-
tuação, buscando a solução que, de fato, irá 
atender ao interesse público não de apenas al-
gumas categorias, mas de todos os cidadãos, 
da melhor maneira. É algo possível, que vai 
beneficiar milhões de brasileiros e não provoca 
briga jurídica nem desorganiza o sistema finan-
ceiro — argumentou o relator, ao defender sua 
proposta.

O substitutivo estabelecia que o pensionista, o 
aposentado, o servidor público ou o empregado 
privado que sofrer redução proporcional de jor-
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nada de trabalho e de salário ou tiver a suspen-
são temporária do contrato de trabalho poderia 
optar pela repactuação do empréstimo consig-
nado, que teria prazo de carência para descon-
to em folha de pagamento de até 90 dias.

O texto do substitutivo também previa encargos 
nas parcelas adiadas e regras para os emprega-
dores ajustarem a suspensão e os valores redu-
zidos dos pagamentos das parcelas, conforme 
o caso. As repactuações ocorreriam mediante 
renegociação entre as partes envolvidas e so-
mente seriam aplicáveis aos servidores públi-
cos e empregados com remuneração inferior ao 
limite máximo estabelecido para o Regime Ge-
ral de Previdência Social, hoje em R$ 6.101,06.

Com aprovação do destaque de Weverton, se-
gundo Oriovisto, os pequenos bancos e as co-
operativas de crédito “vão quebrar” e o proje-
to, possivelmente, nem chegará a ser votado 
na Câmara dos Deputados. Ele fez questão de 
destacar que apresentou o substitutivo por con-
vicção pessoal e que não tem relação alguma 
com representantes do setor bancário. Apesar 
dos apelos do relator, o destaque foi aprovado, 
prejudicando a ideia do substitutivo.

Outros destaques

Os senadores Rogério Carvalho (PT-SE) e Eli-

ziane Gama (Cidadania-MA) apontaram que o 
substitutivo inviabilizaria a essência inicial do 
texto de Otto Alencar e defenderam o destaque 
do senador Weverton. Na mesma linha, a sena-
dora Zenaide Maia (PROS-RN) afirmou que o 
sistema bancário não sente os efeitos da crise. 
Além do destaque do senador Weverton, foram 
apresentados outros quatros destaques para 
ampliar o alcance do projeto. O destaque do se-
nador Fernando Collor (PROS-AL) foi rejeitado. 
Os outros três foram retirados como parte do 
acordo que permitiu a aprovação do destaque 
do senador Weverton.

Outros projetos

Outras sete proposições tramitavam de forma 
conjunta com o projeto aprovado, por trata-
rem de temas semelhantes. Assim, os projetos 
PL 1.452/2020, de Jaques Wagner (PT-BA); 
PL 1.519/2020, de Acir Gurgacz (PDT-RO); 
PL 1.603/2020, de Ciro Nogueira (PP-PI), 
PL 1.708/2020, de Mailza Gomes (PP-AC); 
PL 1.800/2020, de Paulo Paim (PT-RS); PL 
1.857/2020, de Mara Gabrilli (PSDB-SP); e PL 
2.757/2020 de Dario Berger (MDB-SC), foram 
considerados prejudicados e enviados ao arqui-
vo.

Fonte: Agência Senado
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